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 EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

 EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO DO CONSELHEIRO 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PUBLICAÇÃO: DOE – por 03 (três) dias consecutivos (art. 

98, IV da LC 709/93)
PROCESSOS: TC-008956.989.16-4 e TC-010083.989.16-0
RELATOR: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lavínia
RESPONSÁVEL: Rodolfo Mansan (Prefeito à época)
CONTRATADA: Scamatti & Seller Infra - Estrutura Ltda.
RESPONSÁVEIS: Pedro Scamatti Filho (signatário do Con-

trato e termo aditivo); Olivio Scamatti (signatário dos termos 
aditivos)

OBJETO: Execução de 6.044,29 m² de recapeamento asfálti-
co em vias do município.

EM EXAME: Convite nº 10/2011, Contrato nº 013/2011 e 
termos aditivos (autos próprios do TC-1555/026/12).

ADVOGADOS: Jose Renato Montanhani (OAB/SP nº 
136.790); Aliete Nakano Nagano (OAB/SP nº 161.944) e Fatima 
Aparecida dos Santos (OAB/SP nº 161.749).

Por ordem do Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, 
ficam os Senhores PEDRO SCAMATTI FILHO (signatário do 
Contrato e termo aditivo) e OLIVIO SCAMATTI (signatário dos 
termos aditivos) NOTIFICADOS, pelo presente edital, para que, 
no derradeiro prazo de 15 (quinze) dias, apresentem alega-
ções de interesse em face do contido nos autos dos processos 
TC-008956.989.16-4 e TC-010083.989.16-0, com o alerta de 
que a inércia poderá ensejar apreciação dos feitos no estado 
em que se encontram, com as consequências legais cabíveis. 
Tratando-se de processos eletrônicos, a movimentação para fins 
de consulta e/ou petição poderá ocorrer por meio de regular 
cadastramento no sistema e-TCESP, na página deste Tribunal: 
www.tce.sp.gov.br, na conformidade da Resolução nº 01/2011.

 ATOS ADMINISTRATIVOS

 ATOS DO PRESIDENTE

 ATO DO PRESIDENTE
CONVOCANDO JOSUÉ ROMERO, RG 10.XXX.XX7, ocupante 

do cargo de Auditor do Tribunal de Contas, do SQC-III, do QSTC, 
para substituir o Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues, em 
virtude de seu afastamento por férias (ATO 365/2022).

 ATOS DO SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL

 ATOS DO SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL
DESIGNANDO:
MAURICIO LIMA DE MELO E MOTTA, RG 3XXXXXX-0, ocu-

pante do cargo de Agente da Fiscalização, do SQC-III, do QSTC, 
para exercer em substituição a função gratificada de Chefe 
Técnico da Fiscalização, durante o impedimento de Talita Corrêa 
do Nascimento, por férias (ATO 375/2022);

KAUE SALVATERRA, RG 44.XXX.XXX-9, ocupante do cargo 
de Agente da Fiscalização, do SQC-III, do QSTC, para exercer em 
substituição o cargo de Assessor Técnico, do SQC-I, durante o 
impedimento de Ernesto Hermida Romero, por férias, tornando 
sem efeito o Ato 313/2022 (ATO 378/2022).

 ATOS DO DEPARTAMENTO GERAL DA 
ADMINISTRAÇÃO

 ATOS DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

CONCEDENDO o gozo de licença-prêmio aos servidores 
abaixo relacionados:

CARLOS HENRIQUE DE CASTRO MARTINS, RG 30.XXX.
XXX-2, SEI 9004959-14 (ATO 377/2022);

GERALDO CHECON FILHO, RG 13.XXX.XXX-6, SEI 9003864-
14 (ATO 379/2022).

DESIGNANDO:
JOSE HENRIQUE ALMEIDA SANTOS, RG 35.XXX.XXX-5, ocu-

pante do cargo de Agente da Fiscalização - Administração, do 
SQC-III, do QSTC, para exercer em substituição a função grati-
ficada de Chefe Técnico da Fiscalização, durante o impedimento 
de Talita Vaquero Capella, por licença compulsória excepcional 
(ATO 366/2022);

HERBERT LADISLAU DE ARAUJO, RG 28.XXX.XXX-2, ocu-
pante do cargo de Auxiliar Técnico da Fiscalização, do SQC-III, 
do QSTC, para exercer em substituição a função gratificada de 
Chefe Técnico da Fiscalização, durante o impedimento de Mario 
Borges Rodrigues Filho, por compensações (ATO 368/2022);

FERNANDO AUGUSTO TONIN DE MEDEIROS, RG 34.XXX.
XXX-4, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico da Fiscalização, 
do SQC-III, do QSTC, para exercer em substituição o cargo de 
Diretor de Serviço, do SQC-I, durante o impedimento de Rosele-
na Girão, por licença para tratamento de saúde (ATO 370/2022);

FERNANDO HENRIQUE MARTINS DA SILVA, RG 43.XXX.
XXX-9, ocupante do cargo de Assessor Técnico de Gabinete I, 
do SQC-I, do QSTC, responsável pelo acompanhamento da exe-
cução do Acordo de Cooperação Técnica RGE nº 0256/2022, a 
que se refere o processo SEI 0001526/2022-21 (ATO 372/2022);

DANILO MOTTA, RG 9.XXX.XXX-X; DANIEL SARDENBERG 
MONCORVO, RG 3.XXX.XXX-ES e RODRIGO SILVA MENDONCA, 
RG 08.XXX.XXX-53, todos do QSTC, para comporem Comissão 
de Fiscalização e Acompanhamento, objeto do processo SEI 
0005325/2021-11, cabendo ao primeiro a gestão do contrato 
(ATO 373/2022);

DANIEL SARDENBERG MONCORVO, RG 3.XXX.XXX-ES; 
GILMAR ALMEIDA RODRIGUES, RG 19.XXX.XXX-1; MARCELO 
FERRAREZ REBESCHINI, RG 47.XXX.XXX-6 e WAGNER EDUAR-
DO DE LIMA, RG 16.XXX.XXX-6, todos do QSTC, para compo-
rem Comissão de Fiscalização e Acompanhamento, objeto do 
processo SEI 0017243/2021-10, cabendo ao primeiro a gestão 
do contrato (ATO 376/2022).

 DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DO DEPARTAMENTO 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

DEFERINDO 180 dias de licença-gestante, nos termos 
do artigo 198, inciso II da Lei nº 10.261/68, com nova reda-
ção dada pelo artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 
1.054/2008, à servidora ILDE KITADA, RG.20.xxx.xxx-9, a partir 
de 28/03/2022, SEI-9005488-38.

 DIRETORIA DE MATERIAIS

 DM5
 DIRETORIA DE MATERIAIS - SEÇÃO DE LICITAÇÕES - DM-5
PREGÃO ELETRÔNICO TCE 06/22 – ABERTURA
Encontra-se aberto o PREGÃO ELETRÔNICO TCE nº 06/22 - 

Objeto do SEI Processo n° 14291/2021-56, visando à aquisição 
de computadores com garantia de 36 meses. A sessão pública 
será realizada por meio eletrônico no site da Bolsa Eletrônica 
de Compras: www.bec.sp.gov.br (Pregão Eletrônico) com início 
previsto para 26/04/2022, às 10h. O edital na íntegra será 
disponibilizado nos endereços eletrônicos: www.bec.sp.gov.br e 
www.tce.sp.gov.br.

 DIRETORIA DE CONTRATOS E PROJETOS

 PROCESSO: SEI Nº 0005325/2021-11
CONTRATO Nº 17/2022
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: MARIA CONSUELO SOARES DA MATA – ME

nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-007966/989/22 ÓRGÃO: Faculdade de 

Medicina de Jundiaí RESPONSÁVEL: Evaldo Marchi - Diretor 
ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso (admissões subse-
quentes) INTERESSADOS: Assistente Técnico de Gestão: Daniel 
Claudino; Técnico de Enfermagem: Nisley Zanetti da Silva EXER-
CÍCIO: 2021 MUNICÍPIO: Jundiaí EDITAL: 16/2019 MPC: Ato 
Normativo 06/2014 - PGC INSTRUÇÃO: UR-03/DSF-II

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença proferi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, conforme artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-008356/989/22 ÓRGÃO: Prefeitura Muni-

cipal de Dourado RESPONSÁVEL: Gino José Torrezan - Prefeito 
ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso INTERESSADOS: 
Assistente Social: Ana Priscila Panza dos Santos; Professor 
Educação Especial PEE: Patricia Aparecida Monico; Técnico em 
Enfermagem: Francielly Amanda da Silva, Vera Lucia de Godoi 
Ribeiro EXERCÍCIO: 2021 MUNICÍPIO: Dourado EDITAL: 01/2020 
MPC: Ato Normativo 06/2014 - PGC INSTRUÇÃO: UR-13/DSF-
-II ADVOGADOS: Rita de Cassia Gomes de Oliveira – OAB/
SP 199.475; André Luiz Mirandola – OAB/SP 333.721; Débora 
Magri – OAB/SP 405.279

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença proferi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, conforme artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-008659/989/22 ÓRGÃO: Prefeitura Munici-

pal de Monteiro Lobato RESPONSÁVEL: Edmar José de Araújo - 
Prefeito ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso (admissões 
subsequentes) INTERESSADOS: Agente Educador: Lucimara Josi-
na de Avelar Santos, Angelo Ricardo Micheletto, Marina Moraes 
Soares Lisboa Lopes de Toledo, Fernanda Aparecida Lima Silva, 
Daniela Aparecida de Moura Pereira; Ajudante Serviços Diver-
sos: Suelen Aparecida de Souza Machado; Auxiliar de Serviço 
Braçal: Pedro Henrique Carvalho Jeronimo; Escriturário: Marina 
Bortoletto; Professor Educação Básica I 30h: Beatriz Albino de 
Oliveira Monteiro; Professor de Educação Infantil 25h: Nathalia 
Burgemeister; Psicólogo: Marcelo Suarez Barboza Oliveira; 
Vigia: Edmur Jeu Leite EXERCÍCIO: 2021 MUNICÍPIO: Monteiro 
Lobato EDITAL: 01/2019 MPC: Ato Normativo 06/2014 - PGC 
INSTRUÇÃO: UR-07/DSF-I ADVOGADO: Clarimar Santos Motta 
Junior – OAB/SP 235.300

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença proferi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, conforme artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar Estadual 
nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 COMUNICADOS DE CARTÓRIOS

 COMUNICADOS DO CARTÓRIO DO CONSELHEIRO 
ANTONIO ROQUE CITADINI

 COMUNICADO DO CARTÓRIO DO CONSELHEIRO ANTONIO 
ROQUE CITADINI

O Cartório do CONSELHEIRO ANTONIO ROQUE CITADINI 
faz saber, em conformidade com a Resolução nº 01/2005, publi-
cada no DOE de 29/04/2005, que, no período de 14/02/2022 a 
31/03/2022, transitaram em julgado as decisões proferidas nos 
seguintes processos:

TC-000008299/989/17; PREFEITURA MUNICIPAL DE JAN-
DIRA; CONV.-REPASSES PUBL.TERC.SETOR/ENTIDADE PRIVADA; 
IAGES - INSTITUTO DE APOIO E GESTAO A SAUDE; 2014;

TC-000009419/989/17; PREFEITURA MUNICIPAL DE JAN-
DIRA; ADITAMENTO; IAGES - INSTITUTO DE APOIO E GESTAO 
A SAUDE; 2017;

TC-000009421/989/17; PREFEITURA MUNICIPAL DE JAN-
DIRA; ADITAMENTO; IAGES - INSTITUTO DE APOIO E GESTAO 
A SAUDE; 2017;

TC-000009423/989/17; PREFEITURA MUNICIPAL DE JAN-
DIRA; ADITAMENTO; IAGES - INSTITUTO DE APOIO E GESTAO 
A SAUDE; 2017;

TC-000009424/989/17; PREFEITURA MUNICIPAL DE JAN-
DIRA; ADITAMENTO; IAGES - INSTITUTO DE APOIO E GESTAO 
A SAUDE; 2015;

TC-000016121/989/17; PREFEITURA MUNICIPAL DE JAN-
DIRA; PREST.CONTAS-REP.TERC.SETOR/ENTIDADE PRIV-CONVE-
NIO; IAGES - INSTITUTO DE APOIO E GESTAO A SAUDE; 2014;

TC-000017243/989/17; PREFEITURA MUNICIPAL DE JAN-
DIRA; PREST.CONTAS-REP.TERC.SETOR/ENTIDADE PRIV-CONVE-
NIO; IAGES - INSTITUTO DE APOIO E GESTAO A SAUDE; 2015;

TC-000018271/989/17; PREFEITURA MUNICIPAL DE JAN-
DIRA; PREST.CONTAS-REP.TERC.SETOR/ENTIDADE PRIV-CONVE-
NIO; IAGES - INSTITUTO DE APOIO E GESTAO A SAUDE; 2016;

TC-000024215/989/19; PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSA-
MO; CONTRATO; CRISTEL ENGENHARIA E COMERCIO EIRELI; 2019;

TC-000006042/989/20; CRISTEL ENGENHARIA E COMER-
CIO EIRELI; ACOMPANHAMENTO EXECUCAO CONTRATUAL; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALSAMO; 2019;

TC-000009843/989/20; PREFEITURA MUNICIPAL DE JAN-
DIRA; PREST.CONTAS-REP.TERC.SETOR/ENTIDADE PRIV-CONVE-
NIO; IAGES - INSTITUTO DE APOIO E GESTAO A SAUDE; 2017;

TC-000021432/989/20; DIRETORIA DE ENSINO - REGIAO 
DE MAUA; RECURSO ORDINARIO; 2020;

TC-000022472/989/20; COORDENADORIA DE GESTAO 
ORCAMENTARIA E FINANCEIRA; PREST.CONTAS-REPASSES 
ORGAOS PUBL-CONVENIO-VLR.SUP; PREFEITURA MUNICIPAL 
DE EMBU DAS ARTES; 2018;

TC-000007720/989/21; PREFEITURA MUNICIPAL DE OSAS-
CO; REEXAME; ROGERIO LINS WANDERLEY; 2018;

TC-000007795/989/21; ROGERIO LINS WANDERLEY; REE-
XAME; PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO; 2018;

TC-000010644/989/21; PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULI-
NIA; CONTRATO; B&F BRASIL LTDA; 2021;

TC-000010804/989/21; B&F BRASIL LTDA; ACOMPANHA-
MENTO EXECUCAO CONTRATUAL; PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PAULINIA; 2021;

TC-000020582/989/21; MORIZE MAIA CESPEDES; PRESTA-
CAO DE CONTAS DE ADIANTAMENTO; GABINETE DO SECRE-
TARIO; 2021;

TC-000020896/989/21; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAL-
SAMO; ADITAMENTO; CRISTEL ENGENHARIA E COMERCIO 
EIRELI; 2021;

TC-000022655/989/21; VEROCHEQUE REFEICOES LTDA; 
REPRESENTACAO; PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO; 2021;

TC-000022759/989/21; CAMILA PAULA BERGAMO; EXAME 
PREVIO DE EDITAIS DE LICITACAO; PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARANTA; 2021;

TC-000024493/989/21; A3D COMERCIO EIRELI; EXAME 
PREVIO DE EDITAIS DE LICITACAO; PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARILIA; 2021;

Serviços Públicos de São Bernardo do Campo – AR-SBC, com 
fulcro no artigo 33, inciso II, da LCE n° 709/93. Quito o respon-
sável nos termos do art. 35 do mesmo diploma legal, sem preju-
ízo às determinações e recomendações exaradas no corpo desta 
decisão. Excetuam-se os atos pendentes de apreciação por este 
Tribunal. ALERTO os responsáveis de que o descumprimento às 
determinações e recomendações já exaradas por este Tribunal 
poderá ensejar a reprovação de contas futuras, consoante art. 
33, §1º, sem prejuízo imposição da multa prevista no art. 104, 
inciso VI, ambos da LCE nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
Processo: TC-004680/989/20. Interessado: Consórcio Inter-

municipal de Resíduos Sólidos do Oeste Paulista – CIRSOP. 
Município-Sede: Presidente Prudente. Matéria em Exame: 
Balanço Geral – Contas do Exercício de 2020. Dirigentes: 
Nelson Roberto Bugalho, Prefeito do Município de Presidente 
Prudente à época. Dário Marques Pinheiro, Prefeito do Muni-
cípio de Caiabu à época. Instrução: UR-01 / DSF-II. Advogados: 
Silvia Helena Ferreira de Faria Negrão, OAB/SP nº 114.003; 
Aline Grazielle Fleitas Cano, OAB/SP nº 351.475; José Américo 
Lombardi, OAB/SP nº 107.319; Adriano Gimenez Stuani, OAB/
SP nº 137.768.

EXTRATO: Ante o exposto, e nos termos do art. 73, § 4º, 
da Constituição Federal c.c. o parágrafo único do art. 4º da 
Lei Complementar Estadual nº 979/2005 e da Resolução nº 
02/2021 deste Tribunal, JULGO REGULARES COM RESSALVA 
as contas do Consórcio Intermunicipal de Resíduos Sólidos do 
Oeste Paulista – CIRSOP, do exercício de 2020, com fulcro no 
art. 33, inciso II, da LCE nº 709/93 e quito os responsáveis nos 
termos do art. 35 do mesmo diploma legal. Registro que o não 
cumprimento das DETERMINAÇÕES constantes do corpo desta 
decisão poderá caracterizar a reincidência e consequente rejei-
ção dos demonstrativos futuros do Consórcio, sem prejuízo de 
cominação pecuniária ao responsável, nos termos da Lei Orgâ-
nica desta Corte. Esta sentença na?o alcança eventuais atos 
pendentes de apreciaça?o e/ou julgamento por este Tribunal. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-011049/989/21 ÓRGÃO: Instituto de Previ-

dência Municipal de Severínia - IPREM Severínia RESPONSÁVEL: 
Maria Augusta dos Santos – Presidente à época ASSUNTO: 
Aposentadoria INTERESSADA: Simone Aparecida Domingues da 
Silva EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO: UR-8 São José do Rio Preto 
/ DSF-I ADVOGADOS: Marcelo Theodorovski Garbin, OAB/SP nº 
278.806; Danilo de Oliveira Trazzi, OAB/SP nº 210.290.

EXTRATO: Dessa forma e nos termos do art. 73, § 4º, da 
CF/88 c/c o parágrafo único do art. 4º da Lei Complementar 
Estadual nº 979/2005 e Resolução TCE/SP nº 02/2021, JULGO 
ILEGAL o ato concessório da aposentadoria em exame, negan-
do-lhe o respectivo registro e aplicando, por conseguinte, o 
disposto nos incisos XV e XXVII do art. 2º da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93. Fixo ao atual Presidente do Instituto de Pre-
vidência Municipal de Severínia-IPREM o prazo de 60 (sessenta) 
dias para informar a este Tribunal a adoção das providências 
para regularização da matéria, conforme consignado nesta 
decisão, sob pena de aplicação das cominações legais, inclusive 
podendo ser compelido ao ressarcimento do erário. Esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se

 SENTENÇA DO AUDITOR MÁRCIO MARTINS DE 
CAMARGO

 SENTENÇAS DO AUDITOR MARCIO MARTINS DE CAMARGO
PROCESSO: TC-002874.989.19-7 ÓRGÃO: Empresa Muni-

cipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru - EMDURB 
MUNICÍPIO: Bauru RESPONSÁVEL: Elizeu Eclair Teixeira Borges 
PERÍODO: 21/01 a 28/10 e 02/11 a 22/12/2019 RESPONSÁ-
VEL: Daniel Chan Escobar PERÍODO: 01/01 a 20/01 e 23/12 a 
31/12/2019 RESPONSÁVEL: João Carlos Tascin PERÍODO: 29/10 
a 01/11/2019 ASSUNTO: Balanço Geral - Contas do exercício 
de 2019 INSTRUÇÃO: UR-13 / DSF-II ADVOGADOS: José Pili 
Cardoso Filho – OAB/SP nº 148.823 Silvia Danielly Moreira de 
Abreu - OAB/SP nº 244.848 Ricardo de Campos Pucci - OAB/SP 
nº 264.016 Rita de Cássia Ezaias - OAB/SP nº 280.828 e outro – 
OAB/SP nº 340.495 MPC: Dr. Celso Augusto Matuck Feres Junior

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
REGULARES com ressalvas as contas anuais de 2019 da Empre-
sa Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural de Bauru 
- EMDURB, conforme artigo 33, inciso II, da Lei Complementar 
nº 709/93, sem embargos das seguintes recomendações à Ori-
gem: estabeleça critérios nos usos de indicadores, unidades de 
medidas e estabelecimentos das metas físicas dos programas/
atividades; envide esforços no sentido de adotar medidas visan-
do equacionar o endividamento e o nível de insolvência que a 
empresa se encontra; regularize as retenções indevidas de valo-
res auferidos com multas de trânsito que pertencem à munici-
palidade; efetive medidas concretas de arrecadação de receitas 
e controle de inadimplência; efetue despesas sob o regime de 
adiantamento de modo a observar o princípio da economicida-
de e transparência, abstendo-se de falhas na identificação dos 
veículos, motoristas, horários e locais visitados, bem como de 
compras sem justificativas; evite a realização de despesas com 
multas e juros de mora decorrentes de pagamentos em atraso; 
adote medidas efetivas para a observância da ordem cronoló-
gica de pagamentos, nos termos dispostos no artigo 5º da Lei 
Federal nº 8.666/1993; aprimore o sistema de frequência de 
seus colaboradores efetivos e comissionados; empreenda meios 
a fim de reduzir a realização de horas extraordinárias; aperfei-
çoe os controles do almoxarifado e dos bens patrimoniais; aten-
te às recomendações dos auditores independentes e do con-
trole interno; coíba divergências e incoerências de informações 
prestadas ao Sistema Audesp; cumpra os requisitos mínimos 
de transparência estabelecidos pela Lei das Estatais; atenda às 
determinações e recomendações pretéritas deste Tribunal de 
Contas, lembrando que a reincidência nas falhas ora apontadas 
poderão ensejar a reprovação de demonstrativos futuros. Quito 
os responsáveis, nos termos do artigo 35 do mesmo diploma 
legal. Excetuo os atos pendentes de julgamento por este Tri-
bunal. Esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-006544/989/22 ÓRGÃO: Instituto de Bio-

ciências – UNESP – Campus Botucatu RESPONSÁVEIS: Luis 
Fernando Rolim de Almeida – Diretor Maria Dalva Cesario – Ex-
-Diretora ASSUNTO: Admissão de Pessoal – Concurso Público 
INTERESSADOS: Professor Assistente Doutor: Camila Kissmann; 
Professor Assistente Doutor: Ariane Leite Rozza; Professor 
Titular: Maeli Dal Pai EXERCÍCIO: 2015 MUNICÍPIO: Botucatu 
EDITAIS: 04/2015, 05/2015 e 81/2014 MPC: Ato Normativo 
06/2014 - PGC INSTRUÇÃO: UR-02/DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença proferi-
da, JULGO LEGAIS os atos de admissão em exame, registrando-
-os, conforme artigo 2º, inciso V, da Lei Complementar Estadual 

-COVID19. ITEM 2- Exame para detecção quantitativa e qualita-
tiva rápida de anticorpos específicos IgG e IgM contra COVID19 
em amostras de sangue, obtendo resultados separados para 
IgG e IgM, pelo método de ensaio de Quimioluminescência, ou 
Elisa, ou Imunofluorescência. EM EXAME: Pregão Presencial n° 
05/2021 Contrato nº 14/2021, assinado em 16/03/2021 VALOR 
INICIAL: R$ 416.500,00 INSTRUÇÃO POR: UR-04 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00015142.989.21-9, 00006442.989.22-4

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
REGULARES com RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES o Pregão 
Presencial nº 05/2021 e o subsequente o Contrato nº 14/2021. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00007992.989.20-2 CONTRATANTE: CAMA-

RA MUNICIPAL DE MAIRIPORA ADVOGADO: JOSE APARECIDO 
PEREIRA DE CARVALHO (OAB/SP 89.791) / ELIZABETH APA-
RECIDA DOS SANTOS SILVA (OAB/SP 429.685) RESPONSÁVEL: 
RICARDO MESSIAS BARBOSA - PRESIDENTE CONTRATADA: 
FISACORP TECHNOLOGY SOLUTIONS COMERCIO, SERVICOS, 
IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI ADVOGADO: MARCUS 
VINICIUS AUGUSTO (OAB/SP 133.367) RESPONSÁVEL: ANDRE 
DE SOUZA - SÓCIO OBJETO: Prestação de serviços de insta-
lação de sistema de gestão de dados, transmissão, arquivo e 
sistemas de controle dedicados as reuniões plenárias e even-
tos e locação, manutenção, suporte de sistema de gestão de 
dados, transmissão, arquivo e sistemas de controle dedicados 
as reuniões plenárias e eventos, com vigência de 12 (doze) 
meses. VALOR INICIAL: R$ 324.000,00 EM EXAME: Termo de 
Recebimento Definitivo INSTRUÇÃO: 2ª DIRETORIA DE FISCA-
LIZAÇÃO – DF-2.4

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, 
Conheço do Termo de Recebimento Definitivo, de 21/01/20, 
referente ao item 1 do Edital. Por fim, esclareço que, por se tra-
tar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 
nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão 
ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00004226.989.20-0 ÓRGÃO: FUNDO DE 

ASSISTENCIA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ - FAMOC MUNI-
CÍPIO: OSVALDO CRUZ RESPONSÁVEL: JOÃO EUGÊNIO DA 
SILVA - PRESIDENTE EM EXAME: Balanço Geral do Exercício 
EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO: UR-18 UNIDADE REGIONAL DE 
ADAMANTINA

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
REGULARES com a recomendação constante nesta decisão, 
as contas anuais de 2020 do Fundo de Assistência Municipal 
de Osvaldo Cruz - FAMOC, nos termos do art. 33, inciso II, da 
Lei Complementar Estadual nº 709/93, dando-se quitação aos 
responsáveis, excetuando os atos pendentes de apreciação. Por 
fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSOS:
TC-00014918.989.17-9 (Licitação e contrato)
TC-00014781.989.18-1 (Termo aditivo)
TC-00014968.989.17-8 (Acompanhamento da execução 

contratual) CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO 
ALEGRE ADVOGADO: MOACIR CANDIDO (OAB/SP 83.713) / 
GERVALDO DE CASTILHO (OAB/SP 97.946) RESPONSÁVEL: 
ADRIANO MARCELO BONILHA - Prefeito à época CONTRATA-
DA: BRIGADEIRO - ASSESSORIA E GESTAO DE NEGOCIOS LTDA 
ADVOGADO: THIAGO VACELI MARTINS (OAB/SP 200.523) RES-
PONSÁVEL: ERLON ANTONIO FERREIRA - Administrador OBJE-
TO: Serviços de Assessoria e Consultoria. EM EXAME: Convite n° 
04/2017; Contrato 13/17, de 21/02/2017; 1º termo aditivo, de 
19/02/2018 - Prorrogação por doze meses, com base no art. 57, 
II, da Lei Federal nº 8.666/1993. Acompanhamento da execução 
contratual. VALOR INICIAL: R$ 76.680,00 INSTRUÇÃO: UNIDA-
DE REGIONAL DE ARAÇATUBA – UR-1

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença referi-
da, JULGO IRREGULARES o Convite nº 04/2017, o Contrato nº 
13, de 21/02/2017 e o 1º termo aditivo, de 19/02/2018, apli-
cando-se, por via de consequência, o disposto nos incisos XV 
e XXVII do artigo 2° da Lei Complementar Estadual nº 709/93. 
Conheço do acompanhamento da execução contratual, conside-
rada regular. Outrossim, nos termos do artigo 104, inciso II da 
Lei Complementar n° 709/93, aplico ao responsável, Sr. Adriano 
Marcelo Bonilha multa no valor de 160 (cento e sessenta) 
UFESP’s. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 SENTENÇA DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO 
POLIZELI

 SENTENÇAS DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO POLIZELI
PROCESSO: TC-004180/989/20 INTERESSADO: Faculdade 

de Medicina de Jundiaí - FMJ MUNICÍPIO: Jundiaí EM EXAME: 
Balanço geral – Contas do exercício de 2020 DIRIGENTE: Edmir 
Américo Lourenço, Diretor à época PERÍODO: 01/01/2020 a 
25/05/2020 DIRIGENTE: Evaldo Marchi, Diretor à época PERÍO-
DO: 26/05/2020 a 31/12/2020 INSTRUÇÃO: UR-3 / DSF-II ADVO-
GADA: Janaína de Freitas Godoy, OAB/SP nº 215.025

EXTRATO: Ante o exposto e, nos termos do que dispõem 
a CF/88, art. 73, § 4º c.c. o parágrafo único do art. 4º da Lei 
Complementar Estadual nº 979/2005 e a Resolução TCE/SP n° 
02/2021, JULGO REGULARES COM RESSALVA E RECOMENDA-
ÇÕES as contas de 2020 da Faculdade de Medicina de Jundiaí 
- FMJ, nos termos do art. 33, inc. II, da Lei Complementar 
Estadual nº 709/1993, dando-se quitação ao responsável nos 
termos do seu art. 35, excetuados eventuais atos pendentes 
de apreciação por esta Corte. ALERTO a Origem e responsável 
que eventual inobservância injustificada às recomendações ora 
consignadas poderá ensejar a aplicação de sanção pecuniária 
pessoal, nos termos do art. 104, inc. II e VI, e seu §1º, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/1993, além do julgamento pela 
irregularidade de contas futuras, nos termos do art. 33, inc. III, 
e seu §1º, da aludida lei. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser 
obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Proces-
so Eletrônico – e. TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004240/989/20. ITERESSADO: Agência 

Reguladora de Serviços Públicos de São Bernardo do Campo 
– AR-SBC. ? Advogados: Wilson Fulan, OAB/SP nº. 123.261, 
Douglas Eduardo Prado, OAB/SP nº 123.760, Sylvio Villas Boas 
Dias do Prado, OAB/SP nº 161.094, Fernando Henrique Godoy 
Virgili, OAB/SP nº 219.340 e Daiane Oliveira Pimenta Bahia 
do Bonfim, OAB/SP nº 333.252. MUNICÍPIO: São Bernardo do 
Campo. EM EXAME: Balanço Geral – Contas do exercício de 
2020. DIRIGENTE: Fábio Bonini Simões de Lima - Diretor Presi-
dente. INSTRUÇÃO: DF-3 / DSF-I.

EXTRATO: Ante o exposto, e nos termos do que dispõem 
a Constituição Federal, artigo 73, § 4º, c.c. o parágrafo único 
do artigo 4º da Lei Complementar Estadual nº 979/2005 e 
Resolução nº 2/2021 deste Tribunal, JULGO REGULARES COM 
RESSALVA as contas anuais de 2020 da Agência Reguladora de 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 2 de abril de 2022 às 05:08:24

Vania Duarte

Vania Duarte

Vania Duarte
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2759 PEDRO ROGERIO CLEMENTE PALOMARES
2768 JAMES PEREZ
2771 ANA LUCIA MACHADO OLIVEIRA SALVADIO
2783 GERALDINA ALVES DA SILVA
2784 MARIA ELISABETH BORCHERS
2785 PAULO VIZZENTIN NETO
2786 ALEXANDRE SILVA OLIVEIRA
2787 SANDRA LEIKO TERAOKA
2790 FABIO LUIS DE MELLO PEREIRA
2798 CÁSSIA MORELLO TAKAHASHI GIRAUD
2801 PAULO PIRES NETO
2808 MANOEL MESSIAS DE OLIVEIRA
2819 GISELE CRISTINA DA SILVA ANTUNES
2820 CLAUDIO OLEGARIO
2826 CLIMERIO RIBEIRO VASQUEZ
2828 ROSANA PEREIRA DOS SANTOS
2831 PEDRO FRANCISCO RIBEIRO JUNIOR
2833 MARIA DE FÁTIMA MARTINS DE ANDRADE
2847 JOSÉ ALBERTO SANTOS FIORONI
2849 GERSON FERNANDES ALVES
2858 DÉBORA APARECIDA MANDU
2861 MARCELO FIGUEIREDO LEMOS
2865 ALESSANDRA FERRONATO VELLOSO
2872 REGINALDO ANTONIO DA SILVA
2874 REGINALDO PEREIRA PACHECO
2880 PAULO SERGIO DE SOUZA LOUREIRO
2881 GERSOMINA DE AVILA PINHEIRO
2892 PAULO BRASIL CORRÊA DE MELLO
2895 ELIANE ANDREA BARBOSA LIMA
2919 DENIZIA FERREIRA DA SILVA ALECRIM
2924 ANTÔNIO ALEXANDRE DE LIMA
2928 SANDRA MARIA TUPONI
2930 DAVID VIEIRA DA COSTA
2931 FRANCISCO CARLOS GRANCIERI
2932 SEBASTIÃO PEREIRA TEODÓRO
2937 ANGELA ROSA DA VEIGA BRASILEIRO
2939 MARIA SOLANGE BRITO
2945 HARUKI ISA
2948 SANDRA MAIA DE SOUZA
2950 ELAINE CARLA MUNIZ FALCÃO
2955 MARCIA APARECIDA SAMPAIO
2960 PAULO CESAR MENDES DA CONCEIÇÃO
2962 VILMA EDILENE DE SAVINO
2963 FERNANDO NOGUEIRA CAMPOS DE ANDRADA E SILVA
2966 EDILEINE KEILA LOPES ANDRILLI
2975 MARIA ELIZABETE MOREIRA DOS SANTOS
2980 LEONILDA DIMITROFF GOMES DA SILVA
2984 MARIA DE LOURDES GIANANTONIO
2989 OSMAR LUIZ DA SILVA FERREIRA
3006 HELEM CRISTINA DA ROCHA
3008 FRANCINETE POLICARPO SARAIVA VALLILO
3021 MAURA ALBINA MASSARDI
3022 ÉRICA ALVES DE SOUZA
3023 MARIA CRISTINA MARGINI
3029 DENISE GARCIA DA CUNHA DUARTE
3030 ADEMIR GONÇALVES DE MORAES
3040 MARIA INÊS FIGUEIRA
3041 ALTAIR DAS NEVES MARTINS VALADÃO
3045 CARLOS FERRARO
3049 MARIA DELMA ARAUJO RAMOS
3054 ILDAMAR VIRGINIA CIORLIA DA MATTA OLIVEIRA
3058 SOLANGE DENISE GODWIN FONKERT
3063 LILIAN CRISTINA MENINO ROBLES
3083 ADEMAR SOUZA SANTOS JUNIOR
3086 MARCOS JOSÉ BAPTISTA
3088 LUCIANO SINTAKU ROSSI
3090 MARIA APARECIDA MARQUEZANI
3092 ROSANGELA TEREZINHA QUERINO DE OLIVEIRA
3138 GILBERTO PAZ DE ARAUJO
3146 MARCELO MARSOLA NETTO
3177 ANTONIO JOSÉ VIVEIROS
3180 EDINALDO PINHO
3183 WILSON ROBERTO MATEUS
3185 TEREZA HINKE MARAFIOTTI
3186 ISABELA COELHO VIEIRA RIBEIRO
3195 ROSANGELA DE GODOI DAMINELI
3197 SOFIA AUGUSTA MOREIRA PACHECO
3204 MARCELO ZÁCCARO
3208 ELENILSON SHIBATA BRANDÃO PAIXÃO
3233 JOSÉ RUBENS MONTEIRO
3286 ANAHY LUCI D'AMICO
3300 ERNESTO DE OLIVEIRA FILHO
3389 FRANCISCO LEITE BARBOSA
3390 NYLMER PALO GARRIDO
3392 RICARDO GRIÃO
3402 FERNANDO JOSE SALEMME LELLIS
3403 HELTON FRANCISCO DE OLIVEIRA
3406 MARCOS RENATO BÖTTCHER
3414 ERIKA CRISTINA COSTENARO
3416 GLAUBER GRISOTTO DAMINELI
3417 IANE TEREZINHA GUIMARÃES CAPATO
3419 VANDERLEI MARÇOLA
3424 FÁBIO LUIS MONÉA
3426 RÔMULO VITAL FEIJÃO
3427 VALERIA YUMI NODA
3433 ANDRÉ SANTOS GALDINO
3434 EDUARDO MARTINS FERREIRA
3435 ALEXANDRE DA ROCHA MARTINS
3436 GERALDO CAMPOS GONÇALVES
3437 LUIZ CARLOS NEVES CAMPOS
3440 DANIEL DA MATA REZENDE
3452 AILTON ANTONIO DA SILVA
3455 JOSÉ MARCIO FERREIRA
3459 ELCIO SIQUEIRA
3460 CLAUDIA REGINA PINHEIRO GUIMARÃES GONÇALVES
3462 WAGNER EDUARDO DE LIMA
3464 ANDRE RASQUINHO BRUDER
3465 CLAUDIA HARUMI MATSUMOTO MIURA
3466 REGINA BERNARDETE ROVIDA ALVES
3467 ANDREIA ALBERTINO RODRIGUES
3470 EDSON HIDEO DOS SANTOS
3474 ROBERTA SARRA ESPAÑA
3476 ANTONIO CARLOS SOUSA DA SILVA
3479 ANDERSON TAKASHI TSUNODA
3480 FERNANDO RODRIGUES CAMACHO
3481 SIDNEY RIBEIRO DA MATTA
3483 LUCIANA MARIA ASSAD
3484 AMAURI GARCIA
3486 ELIEZER CARLOS LUCIO
3487 SIBELE LANZONI PEREIRA CARMONA
3494 SIDNEY APARECIDO PAIXÃO
3496 CLAUDIA RENATA DE TOLEDO ALVES
3499 CELSO ATILIO FRIGERI
3503 ANTONIO ARLINDO FIALHO
3506 DENISE FOGOLIN
3510 APARECIDO DONIZETI GALLI
3511 PAULO ROBERTO RODRIGUES PASSOS
3513 JOÃO GILBERTO REY
3514 MAURO JOSE DE FREITAS
3516 FABIANO ZAMPIERI
3517 ROBERTO BATISTA GOMES
3519 CARLOS EDUARDO HAGE LOPES
3522 ADRIANO VIDEIRA
3529 WALTER MARCOS DA SILVA
3532 WILLIAM KLEBER DA SILVA
3533 MARCELO BASTOS CAMARGO
3534 ELISA DEL PASSO
3535 ANTONIO EDUARDO DA SILVA
3536 GERSON ROBERTO DA SILVA

2236 ARNALDO BARONE PINHEIRO
2244 GILMAR BELLUZZO BOLOGNANI
2272 IVANI BARACHO CESTARI DE SOUZA
2292 MARCO ANTONIO DE AGUIAR
2298 GRACA APARECIDA BARCOS
2300 EDUARDO TAKACHI TSUMITA
2308 PATRICIA DE ARAUJO FARIA
2309 SILVIA REGINA GIOMETTI LUZ MAGALHÃES
2311 PAULO CESAR DE PAIVA SANTOS
2312 SIMONE CRISÓSTOMO
2313 ROGÉRIO LOUBET PANTALEÃO
2314 DENISE MAGALHÃES DA FONTE MENEGON
2317 ROSEMARCIA CORDIOLI
2318 CELIA EMIKO HOMMA
2325 IZILDA MARIA CUNHA
2328 ERNANDE SOARES DA SILVA FILHO
2331 MARILENE RODRIGUES
2334 WANILDA DE OLIVEIRA PAES LEME
2335 ALCIR HENRIQUE CILI
2336 HELENA CARDOSO NOGUEIRA DE SÁ
2345 ANA PAULA DE ANDRADE FRIGERIO
2346 PAULA VIRGINIA DE CASTRO
2349 LINCOLN MARSHAL TAGOMORI
2362 CLÁUDIA DOTTA SERSON
2367 IOLANDA MARIA POLIZEL CASTILHO
2368 VINICIUS ANTONIO BARBOSA LIMA
2373 ELIANE SOARES WANKA
2381 TERESA APARECIDA MARTINS PEREIRA
2386 CECI BARROS DE OLIVEIRA NOVAC
2389 ROSILENE FERREIRA LEITE
2390 CREUSA MARIA DE AGUIAR VICENTE DE LOURDES
2395 MARLENE MOREIRA
2399 FLAVIO MORALES PERROTTI
2400 GISLEINE APARECIDA AUGUSTA FRANCÊS
2403 ORISVALDO FRANCISCO TASSITANO
2404 MARA CRISTINA GABRIEL
2405 MYRIAN PEREIRA
2406 DEBORA GEORGIA TRISTÃO
2407 ROSÂNGELA CANOSO MONTEMOR
2408 LEONEL VIEIRA DO PRADO JUNIOR
2409 AGNI BORRAGINI JUNIOR
2410 CAETANO PEREIRA BRITO
2411 SILVIA HELENA FERREIRA COLLAÇO BELVEDERE
2417 GILBERTO RODRIGUES GOMES
2418 FÁBIO CALASTRI NOBRE
2421 CLEONICE CORTEZ SANTOS
2423 CHRISTIANNE MARIA AMORIM FERNANDES
2424 MARIO BORGES RODRIGUES FILHO
2427 MARIANNE DONADIO TAVARES NEVES
2431 DEBORA EDWIGES CASTRO RODRIGUES DELMANTO
2436 MARIO AUGUSTO CABRERA DE MORAES
2437 LEILA MARIA BATISTA DANTAS
2438 SANDRA APARECIDA ROSA NEVES
2439 MARIA DE FATIMA FERREIRA BARREIROS
2441 ALEXÂNIA ÁLVARES FRANCO RISO
2442 MARIA DE SOUSA
2445 REGINALDO DA ANNUNCIAÇÃO GERALDES
2446 THELMA TORRES AUGUSTO FERREIRA
2447 ALEXANDRE RICARDO MENEGON
2451 ELAINE ANDREA SANTELLO
2453 ADRIANA FÁTIMA DA COSTA SÊCO
2455 ALEXANDRE WEIGERT
2456 ERICA ROVERE DE OLIVEIRA
2457 LUÍS FILIPE BUENO DE OLIVEIRA
2459 RICARDO LOUBET PANTALEÃO
2463 CONCEIÇÃO APARECIDA MOREIRA PINTO MÜTSCHELE
2464 MARCO ANTONIO SILVA FERNANDES DE LIMA
2467 CLEONICE ESTEVES
2474 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
2475 CARLOS HENRIQUE DE MELLO REIS LOBO
2481 MARIA REGINA DOS SANTOS CURTI
2487 MARIA LUIZA VAIDOTAS
2501 JOSÉ RICARDO DIAS DE CARVALHO
2502 CÍNTIA MARTINS MORGADO
2508 CHRISTIANE HIRSCHFELD BEZZI
2510 SÔNIA REGINA ROCCO
2511 MARCI DE FÁTIMA OLIVEIRA
2514 LUIZ CARLOS PARAVANI
2518 JOSÉ CAMILO MAGALHÃES PAES DE BARROS JUNIOR
2519 LUIZ ANTONIO DA SILVA
2521 MARCIA VIANI
2525 SANDRA REGINA DELMANTO MORIGGE
2528 REGINALDO JERRY CUTOLO
2529 CELIA ROSA DOS SANTOS
2534 ROSA AUREA AMORIM FERNANDES
2536 BEATRIZ MARIA LIA BRAGA DAHLBERG
2541 MARCOS GARCEZ LEME
2545 ITAMAR BARROS DE OLIVEIRA
2547 CAMILLO ASHCAR JUNIOR
2561 SALETE APARECIDA MAZZOLI
2566 MARGARETH CRISTINA BECCARIS
2573 MÁRCIA DE CAMPOS BUENO
2577 ANDREA ELENA MENI AUN
2580 JOSIANE FRIGÉRIO GONÇALVES
2581 GERMANO FRAGA LIMA
2584 CLAUDIA PAFÉ VILLELA
2585 SIMONE GIOVANINI BARRETTO COELHO ALVAREZ
2586 ALOISIO SANTÉLLI
2591 GUILHERME NASRI ALBERINE
2593 PEDRO GUEDES ALCONFORADO
2594 TANIA MARA AUADA
2602 GUILHERME LEME DE OLIVEIRA PINTO
2603 MARIA DE LOURDES DE AZEVEDO LIMA
2604 ROSE MARINA GUIDONI POZZA
2605 FERNANDA AMÊNDOLA CALIL CAVALCANTI DE ARAÚJO
2608 GILBERTO COELHO MOREIRA
2615 SERGIO FERRAZ DE CAMPOS LUCIANO
2617 VALTER ANTONIO
2620 JOSE MARIO CATELLI FILHO
2626 SERGIO LUIZ BICALHO
2628 MARIA REGINA PACHECO RAELE
2629 OTAVIO AUGUSTO GAMBARINI ZEN
2630 ELVIRA GUEDES MIRANDA
2631 MARIO KAZUYA MORITA
2634 VALÉRIA PEDRO BARBOZA
2651 CLAUDIA OLIVEIRA ANDRADE
2655 JOSÉ ANTONIO PEREIRA NEVES
2656 IVONE AZEVEDO FELIX
2658 EDUARDO PARAVANI
2659 CONCEIÇÃO APARECIDA PINHO GARCIA
2665 SABRINA LOT COSCINA
2668 JOSÉ EDUARDO DE MELLO BARBOZA
2669 EDNÉIA DE FATIMA MARQUES
2673 GORETI APARECIDA VINGOUSO GARCIA
2676 JUREMA FERNANDES ALVES
2678 ANTÔNIO MENDES DOS SANTOS NETO
2684 CRISTINA PANTALEÃO TORRES DE PAIVA
2687 DEBORA DEBSKI
2699 ANA MARIA SANCHES COSTA MARTINS
2701 VANIA HELENA ANDRADE DUARTE
2706 JORGE LUIZ RACHID JUNIOR
2712 MARIÂNGELA CALASTRI NOBRE
2720 SONIA MARIA CATUCCI
2722 GINALDO ANDRADE PUGINA
2735 PAULO CESAR CAMARGO DE BORBA
2738 PAULO LUCAS BASSO
2750 ROSANA CRISTINA BARREIRA NOVO MONTEIRO
2756 JACINIR JOSÉ GENOVA
2757 VALDIVINO GONÇALVES DA COSTA

Ademais, o Senhor Diretor do Departamento Geral de 
Administração do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, aplicou à Contratada multa no 
montante de R$ 18.923,10 (dezoito mil novecentos e vinte e 
três reais e dez centavos), nos termos dos artigos 87, da Lei 
Federal nº 8.666/1993, combinado com o artigo 4º da Reso-
lução TCE-SP nº 05/1993, com redação dada pela Resolução 
TCE-SP nº 03/2008, além de tê-la declarado impedida de licitar 
e contratar com este Tribunal pelo prazo de 06 (seis) meses, a 
contar do trânsito em julgado da decisão publicada no DOE/SP 
de 15/03/2022.

Assim, em observância aos princípios do contraditório 
e da ampla defesa, essa empresa fica NOTIFICADA para, se 
desejar, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO quanto à rescisão 
unilateral da avença e às penalidades administrativas aplicadas, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, CONTADOS DA TERCEIRA 
PUBLICAÇÃO DESTE EXTRATO, SENDO ESTA A PRIMEIRA, nos 
termos do artigo 109, inciso I, alíneas "e" e "f" da Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações.

As razões recursais deverão ser encaminhadas para o ende-
reço eletrônico gdcp@tce.sp.gov.br.

Nos documentos a serem enviados, a empresa deverá 
estar regularmente representada por seu representante legal 
ou por seu(s) Procurador(es) legalmente constituído(s) em 
instrumento(s) de procuração ou de substabelecimento.

Faculta-se à empresa ter vista dos autos do processo admi-
nistrativo mediante solicitação encaminhada para o endereço 
eletrônico gdcp@tce.sp.gov.br, o que não modifica ou altera o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso.

PROCESSO: SEI Nº 0017243/2021-10
CONTRATO Nº 20/2022
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO
CONTRATADA: VHF RADIO COMUNICAÇÕES COMERCIAL 

LTDA EPP
OBJETO: Contratação de empresa especializada para loca-

ção de rádios intercomunicadores, operando em banda digital, 
previamente licenciados pela ANATEL.

VALOR TOTAL: R$ 13.260,00 (treze mil duzentos e sessenta 
reais).

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Programática: 
01.032.0200.4821 - Elemento: 3.3.90.39.19.

BASE LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 
8.666/1993, e suas posteriores alterações, e no Artigo 1º, inciso 
II, alínea “a” do Decreto Federal nº 9.412/18.

VIGÊNCIA: inicia-se na data indicada pelo CONTRATANTE 
na Autorização para Início dos Serviços, encerrando-se no 
término do prazo de execução dos serviços, com eficácia após 
a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo – DOE.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses consecutivos e 
ininterruptos, contados da data indicada pelo CONTRATANTE 
na Autorização para Início dos Serviços.

DATA DA ASSINATURA: 24/03/2022

 RECURSOS HUMANOS

 SEI Nº0002704/2022-31
ASSUNTO: PROCESSO DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

INDIVIDUAL DE 2022
O DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO, em con-

formidade com o Cronograma Anual publicado no DOE de 
26/2/2022, torna pública a lista de servidores aptos* ao Proces-
so de Avaliação de Desempenho Individual 2022:
MATRÍCULA NOME
85 APARECIDA IZABEL FRANCISCO
737 VERA LUCIA DE MELLO DIAS
1179 MARIA INES MOREIRA FRANCISCO
1227 ERENI CAMARGO PEREIRA
1263 ANA MARIA DO ROSARIO CLARO DA SILVA
1265 MARCIA CHRISTINA CARVALHO LEMOS
1268 ALEXANDRE LUIZ PEREIRA
1289 CLEIDE BELASQUES COSTA
1299 AMÉLIA GUEDES DE OLIVEIRA
1312 FLÁVIO ROMEU MOREIRA COUTO
1384 WILSON PAVESI
1401 HILARIO MARTINS
1432 CARLOS COSTA NOBREGA
1444 ANTONIO MIGUEL DA SILVA
1490 ROSELENA GIRÃO
1494 SINESIO JOSE DE ALMEIDA
1547 MARIA CLARA SANTAMARIA
1549 CLAUDIA FIORI DE ALMEIDA MOURA
1550 SIMONE CORDEIRO CAVALCANTI
1565 MARIA APARECIDA ALVES CARDEAL
1588 DENIZARD RABANEDA LOPES
1595 ROSELI DE OLIVEIRA PAES LEME CARDOSO
1597 SAVERIO ANNUNZIATO SURIANO
1607 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO MELO
1611 MAGDA TURCHIARI GODTSFRIEDT RIBEIRO
1613 WILSON HENDEL DA SILVA
1626 MARIA REGINA KAYAMORI
1651 VERA LUCIA COIMBRA DO ROSARIO PEREIRA
1670 IVONE NAVARRO GARCIA
1688 REGINA APARECIDA DE OLIVEIRA
1692 SONIA VALVERDE STENICO BASTONI
1694 ROSELANE DIAS DOS SANTOS SIQUEIRA
1700 SONIA REGINA XAVIER
1764 FATIMA ANICETO RODRIGUES DOS REIS
1765 NANCI DE ANDRADE
1770 ARNALDO PINHO FILHO
1771 JOÃO AUGUSTO DE ARAUJO
1829 CLEVERSON FIUZA ALVES
1923 EDUARDO DE CASTRO PRADO GARCIA
1926 ALBINO VICENTE FERREIRA
1931 SEBASTIÃO APARECIDO LEITE
1960 EWERTON CARVALHO COUTINHO
1968 ANTÔNIO CORDEIRO DE SOUSA
1969 ROSMARY DONADIO TAVARES
1979 MARCOS ANTONIO DE SOUZA
1992 ANA LUCIA NAVARRO DA SILVA
1996 ZILDA ARAUJO DE ASSIS
1999 ABILIO LICINIO DOS SANTOS SILVA
2003 GIAN FABIO RINALDO GAROFALO
2009 ROSANGELA MARIA DE SOUSA BORGES BASSO
2014 LUIZ ROBERTO GONÇALVES
2044 ANTONIO COSTA
2057 PAULINO DE OLIVEIRA MELLO
2058 SHIRLEY DE ALMEIDA FERREIRA
2089 JESSÉ DE SENA E SOUZA
2092 MÁRCIA REGINA DE ALMEIDA CAPUANO MACHADO
2094 GRACE ROCHA GOPFERT
2117 RUBIA PERSOLI DE AGUIAR
2122 ERICO HENRIQUE GUARINHO CASTRO
2125 NEUSA MARIA PINHO
2126 CLÁUDIA MARTINS DE OLIVEIRA
2149 KATIA LINCOLN GABRIEL
2175 ROSMARI APARECIDA FERRAIOLO
2181 VALTER STEVAN SARTORI
2190 MIRIAN ELISABETE ROSSINI
2199 SERGIO FORTUNA JARRA
2201 APARECIDA ALVES DE ANDRADE
2203 ELLEN CHRISTINE LAUTENSCHLAGER DOS SANTOS
2204 MARIA GERCINA DA SILVA PAZ
2207 NIELSEN ELISA DE MORAIS DOS SANTOS
2215 MARIA CRISTINA VENDRAMIN CAMARGO ALVES DOS SANTOS
2216 IVONEIDE FERNANDES DO Ó
2224 DEVANI MATTIOLI SAMPAIO
2226 GERALDA BARBOSA GUEDES

OBJETO: Aquisição de nobreaks para as Unidades Regionais 
do CONTRATANTE, incluindo garantia de 24 meses.

VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Funcional Programática: 

01.032.0200.4821 - Elemento: 4.4.90.52.20.
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 

e alterações, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
VIGÊNCIA: inicia-se na data da publicação de seu extrato 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo, encerrando-se no 
término do prazo de garantia dos equipamentos.

PRAZO DE ENTREGA: 45 (quarenta e cinco) dias corridos, 
contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização 
para Início dos Serviços.

DATA DA ASSINATURA: 24/03/2022.
Processo: SEI nº 0002032/2020-00
Licitação: Pregão Eletrônico nº 40/2018
Instrumento: Contrato nº 53/2018
Objeto: Prestação dos serviços de limpeza, asseio e con-

servação predial com a disponibilização de mão de obra, sane-
antes domissanitários, materiais e equipamentos na Unidade 
Regional de Araraquara (UR-13) do TCE-SP

Contratante: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Contratada: LUMIG - Limpeza e Serviços Gerais Eireli ME 

CNPJ nº 04.831.233/0001-97)
Representante legal: Luís Gustavo Pepece
Assunto: Notificação para interposição de recurso admi-

nistrativo
Constata-se dos autos do Processo SEI nº 0002032/2020-

00 que, caracterizada a inexecução parcial do Contrato nº 
53/2018, firmado com a empresa LUMIG - Limpeza e Serviços 
Gerais Eireli ME (CNPJ nº 04.831.233/0001-97), a Egrégia Presi-
dência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo autorizou 
a rescisão unilateral do ajuste a partir de 07/10/2021.

O extrato do Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº 
53/2018 foi publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 1º/02/2022.

Ademais, o Senhor Diretor do Departamento Geral de 
Administração do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, aplicou à Contratada multa no mon-
tante de R$ 24.155,32 (vinte e quatro mil cento e cinquenta e 
cinco reais e trinta e dois centavos), nos termos do artigo 87, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, combinado com o artigo 4º da Reso-
lução TCE-SP nº 05/1993, com redação dada pela Resolução 
TCE-SP nº 03/2008, além de tê-la declarado impedida de licitar 
e contratar com este Tribunal pelo prazo de 06 (seis) meses, a 
contar do trânsito em julgado da decisão publicada no DOE/SP 
de 15/03/2022.

Assim, em observância aos princípios do contraditório 
e da ampla defesa, essa empresa fica NOTIFICADA para, se 
desejar, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO quanto à rescisão 
unilateral da avença e às penalidades administrativas aplicadas, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, CONTADOS DA TERCEIRA 
PUBLICAÇÃO DESTE EXTRATO, SENDO ESTA A PRIMEIRA, nos 
termos do artigo 109, inciso I, alíneas "e" e "f" da Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações.

As razões recursais deverão ser encaminhadas para o ende-
reço eletrônico gdcp@tce.sp.gov.br.

Nos documentos a serem enviados, a empresa deverá 
estar regularmente representada por seu representante legal 
ou por seu(s) Procurador(es) legalmente constituído(s) em 
instrumento(s) de procuração ou de substabelecimento.

Faculta-se à empresa ter vista dos autos do processo admi-
nistrativo mediante solicitação encaminhada para o endereço 
eletrônico gdcp@tce.sp.gov.br, o que não modifica ou altera o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso.

Processo: SEI nº 0004793/2020-98
Licitação: Pregão Eletrônico nº 26/2020
Instrumento: Contrato nº 67/2020
Objeto: Prestação dos serviços de limpeza, asseio e con-

servação predial com a disponibilização de mão de obra, sane-
antes domissanitários, materiais e equipamentos na Unidade 
Regional de Araras (UR-10) do TCE-SP

Contratante: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Contratada: LUMIG - Limpeza e Serviços Gerais Eireli ME 

CNPJ nº 04.831.233/0001-97)
Representante legal: Luís Gustavo Pepece
Assunto: Notificação para interposição de recurso admi-

nistrativo
Constata-se dos autos do Processo SEI n° 0004793/2020-

98 que, caracterizada a inexecução parcial do Contrato nº 
67/2020, firmado com a empresa LUMIG - Limpeza e Serviços 
Gerais Eireli ME (CNPJ nº 04.831.233/0001-97), a Egrégia Presi-
dência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo autorizou 
a rescisão unilateral do ajuste a partir de 07/10/2021.

O extrato do Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº 
67/2020 foi publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 1º/02/2022.

Ademais, o Senhor Diretor do Departamento Geral de 
Administração do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições, aplicou à Contratada multa no 
montante de R$ 35.044,79 (trinta e cinco mil quarenta e quatro 
reais e setenta e nove centavos), nos termos do artigo 87, da 
Lei Federal nº 8.666/1993, combinado com o artigo 4º da Reso-
lução TCE-SP nº 05/1993, com redação dada pela Resolução 
TCE-SP nº 03/2008, além de tê-la declarado impedida de licitar 
e contratar com este Tribunal pelo prazo de 06 (seis) meses, a 
contar do trânsito em julgado da decisão publicada no DOE/SP 
de 15/03/2022.

Assim, em observância aos princípios do contraditório 
e da ampla defesa, essa empresa fica NOTIFICADA para, se 
desejar, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO quanto à rescisão 
unilateral da avença e às penalidades administrativas aplicadas, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, CONTADOS DA TERCEIRA 
PUBLICAÇÃO DESTE EXTRATO, SENDO ESTA A PRIMEIRA, nos 
termos do artigo 109, inciso I, alíneas "e" e "f" da Lei Federal 
nº 8.666/1993, com suas posteriores alterações.

As razões recursais deverão ser encaminhadas para o ende-
reço eletrônico gdcp@tce.sp.gov.br.

Nos documentos a serem enviados, a empresa deverá 
estar regularmente representada por seu representante legal 
ou por seu(s) Procurador(es) legalmente constituído(s) em 
instrumento(s) de procuração ou de substabelecimento.

Faculta-se à empresa ter vista dos autos do processo admi-
nistrativo mediante solicitação encaminhada para o endereço 
eletrônico gdcp@tce.sp.gov.br, o que não modifica ou altera o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso.

Processo: SEI nº 0000120/2020-69
Licitação: Pregão Eletrônico nº 11/2020
Instrumento: Contrato nº 33/2020
Objeto: Prestação dos serviços de limpeza, asseio e con-

servação predial com a disponibilização de mão de obra, sane-
antes domissanitários, materiais e equipamentos na Unidade 
Regional de Adamantina (UR-18) do TCE-SP

Contratante: Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
Contratada: LUMIG - Limpeza e Serviços Gerais Eireli ME 

CNPJ nº 04.831.233/0001-97)
Representante legal: Luís Gustavo Pepece
Assunto: Notificação para apresentação de recurso admi-

nistrativo
Constata-se dos autos do Processo SEI nº 0000120/2020-

69 que, caracterizada a inexecução parcial do Contrato nº 
33/2020, firmado com a empresa LUMIG - Limpeza e Serviços 
Gerais Eireli ME (CNPJ nº 04.831.233/0001-97), a Egrégia Presi-
dência do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo autorizou 
a rescisão unilateral do ajuste a partir de 07/10/2021.

O extrato do Termo de Rescisão Unilateral do Contrato nº 
33/2020 foi publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 
em 27/01/2022.

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp
garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no
portal www.imprensaoficial.com.br

sábado, 2 de abril de 2022 às 05:08:24
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